
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E 

IGUALDADE RACIAL 

REQUERIMENTO n.º ________, de 2023

(Da Sra. Sâmia Bomfim)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  debater  o  trabalho
infantil e a proteção ao adolescente
trabalhador.

Senhora Presidenta,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 24, III,  e

255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário

desta Comissão, seja aprovada a realização de Audiência Pública para debater

o trabalho infantil e a proteção ao adolescente trabalhador, com a presença dos

seguintes convidados:

1. Sra. Katerina Volcov, secretária-executiva do Fórum Nacional

de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção

ao Adolescente Trabalhador – FNPETI;
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2. Sr.  Adair  Pozzenoto,  secretário-executivo  da  Associação

Gaúcha Pró Escolas Famílias Agrícolas – AGEFA;

3. Sra. Tânia Dornellas – Assessora de advocacy da Campanha

Nacional pelo Direito à Educação;

4. Sr.  Antônio  Lacerda,  assessor  de  Educação no Campo da

Confederação Nacional  dos Trabalhadores da Agricultura  –

CONTAG;

5. Sra. Denise Natalina Brambilla Gonçalves, auditora fiscal do

trabalho da Superintendência de Inspeção do Trabalho – SIT/

Ministério do Trabalho e Previdência; 

6. Representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural –

SENAR.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, o trabalho infantil acomete mais de 1,8 milhão de

crianças e adolescentes no Brasil, sendo que tal número pode ser sete vezes

maior, de acordo com os estudos mais recentes. Vale ressaltar que temos mais

de 440 mil crianças e adolescentes trabalhando na agricultura familiar e mais

de 83 mil meninas, prioritariamente, envolvidas com trabalho infantil doméstico,

duas  das  piores  formas  de  trabalho  infantil,  segundo  a  Lista  TIP  (Decreto

No.6481, de 12 de junho 2008). 

Aliado  a  isso,  a  educação  no  campo  sofre  com  os

desinvestimentos de governos e a aprendizagem profissional de adolescentes

está aquém de ser implementada pelas organizações, visto que há um déficit

imenso no cumprimento das cotas de aprendizagem profissional.
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O debate trará informações e dados sobre (a) a temática do

trabalho infantil rural, em especial, na agricultura familiar, como uma das piores

formas de trabalho infantil,  (b)  a educação no campo e (c) a aprendizagem

profissional rural.

Desse  modo,  entendemos  como  premente  que  esta  Casa

Legislativa se debruce e compreenda a problemática existente em torno do

trabalho infantil no campo e possíveis estratégias de enfrentamento.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para

a aprovação do presente requerimento.

Sala das Reuniões, em 7 de julho de 2023. 

Deputada SÂMIA BOMFIM

PSOL/SP
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